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ESTADO DO CEARÁ

Município de Limoeiro do Norte
Secretaría de Governo - SEGOV

DECIAIRACÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Eu, JOSÉ ALMAR SANTIAGQ DE ALMEIDA, Ordenador do Despesas da Secretaria de

Governo de Limoeiro do Norte/CE, no uso de minhas atribuições legais e considerando tudo o

que consta deste Processo Administrativo, vem emitir a presente Declaração de

Inexigibilidade de Licitação n'2022.2510-003/SEGOV, fundamentada na LEI FEDERAL
N" 8.66611993, EM SEU ART. 25,INCISO II, $ 1o E ART. 13, E LEI N" 14.039/20 ART. 3'-
A, para a CONTRATAçÃO DE SERVIçOS JURÍDTCOS ESPECIALIZADOS NO
Ânantro DAS NECESSTDADES Do MUNrcÍpIo DE LIMoETRo Do NoRTE/cE,
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRDTARIA DE GOVERNO - SEGOV, EM

fAVOT dE: ESCRITÓRIO THALES CATUNDA DE CASTRO SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA, CNPJ N" 04.060.14810001-72, com valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

rnensais, totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), correspondente aos 12 (doze) meses.

Assim, nos termos do art. 26 da Lei Federal n" 8.666/1993 e suas alterações, tendo todo teor

da presente declaração, para que, se proceda a devida ratificação. As despesas decorrentes da

contratação correrão por conta da DOTAÇÃO OnçAMENTARIA a seguir relacionada:020I
04 122 0403 2.0Q6 Gerenciamento da Secretaria, ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS:
Próprios. Determinando que se proceda à publicação do devido extrato na forma da Lei.

Limoeiro do Norte/CE,31 de outubro de2022.

GO DE ALMEIDA
Ordenador de de Governo de Limoeiro do Norte/CE
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